AUTÓGRAFO Nº 013/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 012/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: "Desafetação de áreas que especifica”.
Artigo 1º - Fica o município de Regente Feijó autorizado a desafetar as áreas abaixo descritas de suas finalidades originais – área de lazer – para efeito de regularização do sistema viário municipal:
ÀREA DE LAZER DA QUADRA DA CHÁCARA 1: Pela frente mede 175,00 metros e faz divisa com a Rua José Gomes, pelo lado esquerdo de quem olha da rua mede 15,00 metros e faz divisa com a propriedade de Manoel Garrido de Mambro, pelo lado direito de quem olha da rua mede 15,00 metros e faz divisa com a Rua A e pelos fundos mede 175,00 metros e faz divisa com a Chácara I, totalizando uma área de 1.378,41 m2.

ÀREA DE LAZER DA QUADRA A: Pela frente mede 66,00 metros e faz divisa com a Rua José Gomes, pelo lado esquerdo de quem olha da rua mede 13,00 metros e faz divisa com a Rua A, pelo lado direito de quem olha da rua mede 13,00 metros e faz divisa com a rua Orlando Popi e pelos fundos 70,00 metros e faz divisa com os lotes 8 e 9 da quadra A, totalizando uma área de 1.007,41 m2.

ÀREA DE LAZER DA QUADRA B: Pela frente mede 56,00 metros e faz divisa com a Rua  José Gomes, pelo lado esquerdo de quem olha da rua mede 13,00 metros e faz divisa com a Rua Orlando Popi, pelo lado direito de quem olha da rua mede 13,00 metros e faz divida com a rua Luiz Albertini pelos fundos mede 60,00 metros e faz divisa com os lotes 9 e 10 da quadra B, totalizando uma área de 858,43 m2.
ÀREA DE LAZER DA QUADRA C: Pela frente mede 56,00 metros e faz divisa com a Rua José Gomes, pelo lado esquerdo de quem olha da rua mede 13,00 metros e faz divisa com a Rua Luis Albertini, pelo lado direito de quem olha da rua mede 13,00 metros e faz divisa com a Rua Ângelo Albertini e pelos fundos mede 60,00 metros e faz divisa com os lotes 7 e 10 da quadra C, totalizando uma área de 858,53 m2.

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei Municipal correrão a cargo de dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 08 de abril de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
